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Vigência e Transição  
 
 
Entra em vigência em 1° de fevereiro de 2023, revogando Decretos relacionados à Lei n. 
8.666. 
 
Transição - seguem submetidos à Lei n. 8.666/93: editais de licitação publicados até a 
vigência deste decreto e os ajustes que originarem; contratações diretas com despacho 
autorizatório publicado até a vigência deste decreto; editais de licitação submetidos à 
Consulta Pública em data anterior à vigência deste decreto. 
(art. 153)  

Autoridade máxima pode promover a 
readequação dos termos de editais 
retomados a partir da vigência do decreto 
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Algumas competências das autoridades máximas: 
aprovar o PCAs, autorizar licitações, contratações 
diretas e emergenciais e a utilização de 
procedimentos auxiliares nas licitações e 
contratações; aplicar penalidade de impedimento 
de licitar ou contratar. 

Competências das 
autoridades e agentes 
públicos 
 
Nova figura: agente de contratação - 
acompanha o processo licitatório, do 
certame até homologação.  
(arts. 2º e 3º)  
 

Art. 3º [...] § 3º O agente de contratação, o pregoeiro e 
os membros da comissão de contratação serão 
selecionados preferencialmente dentre servidores 
públicos efetivos ou empregados públicos do quadro 
permanente. 
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Art. 2º Compete aos Secretários Municipais e às 
autoridades máximas dos órgãos autônomos 
equiparados às Secretarias Municipais aprovar o plano 
de contratações anual, bem como autorizar licitações, 
contratações diretas e a utilização de procedimentos 
auxiliares nas licitações e contratações, no âmbito dos 
respectivos órgãos.[…] 
§ 2º Salvo na hipótese de lei ou regulamento especial 
prever o contrário, compete, ainda, às autoridades 
referidas no "caput" e no § 1º deste artigo: […] 
II - aprovar minutas de editais; 
[…]  
Art. 16. Caberá à Procuradoria Geral do Município 
disciplinar os modelos de minutas de editais e a 
padronização de contratos. 

Padronização de 

Editais  

Cabe à Procuradoria Geral do 

Município disciplinar os modelos de 

minutas de editais e a padronização 

de contratos (art. 2 e 16) 
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SEGES/COBES coordenará o processo de regulamentação 
e elaboração dos PCAs.  
Os PCAs podem ser aditados a qualquer tempo por decisão 
justificada da autoridade máxima. 

Art. 5º Cada órgão ou entidade contratante poderá 
elaborar Plano de Contratações Anual, descrevendo os obj
etos que pretende contratar no exercício seguinte,  informa
ndo para cada um deles: 
I - a descrição sucinta do objeto; II - a justificativa para a 
aquisição ou contratação; III - a estimativa preliminar do 
valor; IV - o grau de prioridade da compra ou contratação; 
V - a data pretendida para a compra ou contratação; VI - a 
existência de vinculação ou dependência com a 
contratação de outro item para sua execução, visando 
determinar a sequência em que os respectivos 
procedimentos licitatórios serão realizados. 

Plano de 
Contratação Anual 
 
Instrumento de fortalecimento do 
planejamento das compras de cada 
Pasta, em sinergia com as propostas 
de orçamento anual.  
(arts. 5º e ss)  
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Governança das 
licitações e 
contratações 
 

Observância de diretrizes de integridade 

existentes e implementação de processos 

necessários à governança das contratações.  

(art. 7º)  
 

Art. 7º. A Administração Pública Municipal, no 
âmbito de cada um de seus órgãos ou entidades, 
observará as diretrizes de integridade existentes 
estabelecidas na forma do §2º deste Decreto e 
implementará os processos e estruturas 
complementares necessárias para viabilizar a 
governança das contratações […] 

Instrumentos de governança: ETP, catálogo 
de padronização, PCAs, etc. 
Regras devem ter como base a segregação 
de funções; SEGES deve expediu 
regulamento sobre governança e 
expedirá, em conjunto com CGM, 
sobre integridade. 
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Art. 23. Deverá ser realizada consulta pública: 
I - sempre que os valores estimados da contratação 
superarem o montante de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais); 
II - independentemente do valor estimado da 
contratação, sempre que a relevância, a pertinência ou 
a complexidade do objeto assim o recomendarem; ou 
III - para qualquer valor, quando a legislação específica a 
exigir. 
§ 1º A consulta pública poderá ser dispensada a critério 
da autoridade competente, desde que devidamente 
justificada no respectivo processo administrativo. 
§ 2º Não se aplica o disposto no “caput” deste artigo às 
licitações na modalidade leilão. 
 

Consultas e 
audiências públicas 
nas licitações 
 
Presencial ou à distância. Coletar 
contribuições acerca de uma licitação 
pretendida. Disponibilização prévia do 
termo de referência e justificativa de 
contratação. 
(arts. 23 a  26) 
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Art. 37. São modalidades de licitação: 
I - pregão; 
II - concorrência; 
III - concurso; 
IV - leilão; 
V - diálogo competitivo. 

Dispensa de licitação: até R$ 100 mil para obras e serviços 
de engenharia ou manutenção de veículos automotores 
e R$ 50 mil para outros serviços em compras.  
Instrumentos auxiliares como registro cadastral unificado e 
o sistema de registro de preços, por exemplo. 
Sobre instrumentos auxiliares, temos, entre eles o 
registro cadastral unificado (unificado para todos os entes) e 
o sistema de registro de preços (possibilidade de adoção 
para obras e serviços de engenharia)  

Modalidades de 
Licitação e 
Instrumentos 
Auxiliares 
 
Pregão, concorrência, concurso, leilão 
e diálogo competitivo.  
(arts. 37 a 39 e arts. 57 ao 58 ) 
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Registro de Preços 
 
Simplificação e desburocratização 
de compras de bens e serviços 
comuns.  
(arts. 89 a 112) 

Art. 89. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
II - quando, pelas características da obra ou serviços de 
engenharia, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes, desde que haja projeto 
padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas; 
IV - quando for conveniente a contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
V - quando for conveniente a aquisição e locação de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
VI - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 
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Art. 117. Considera-se gestão de contratos, para os fins 
deste decreto, o serviço geral administrativo realizado 
desde a formalização até o término do contrato, por 
qualquer das hipóteses previstas em lei e no contrato. 
Parágrafo único. As atribuições necessárias à gestão dos 
contratos serão exercidas por uma ou mais unidades 
administrativas de acordo com a estrutura do órgão ou 
entidade contratante.  

Gestão e Fiscalização 
Contratual 

 
Gestores e fiscais atuam na fase externa - 
execução contratual - para garantir a 
integridade e lisura.  
(arts. 117 a 112) 

PMSP/SEGES deve promover regularmente cursos 
específicos para o exercício da atribuição de gestor 
e fiscal de contrato. 
Servidores que estiverem exercendo a atividade  são 
convocados. 
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Art. 145. As penalidades administrativas são aquelas 
previstas na legislação federal, impondo-se, para sua 
aplicação, a observância dos seguintes procedimentos: 
I - proposta de aplicação da pena, formulada pela unidade 
administrativa responsável pela gestão do contrato, 
mediante caracterização da infração imputada ao 
contratado, observado o disposto no inciso XIII do artigo 118 
deste decreto; II - acolhida a proposta de aplicação de 
penalidade, intimar-se-á o contratado, de forma eletrônica, 
a fim de garantir o contraditório e a ampla defesa; III - 
observância do prazo legal para apresentação de defesa 
pelo contratado; IV - manifestação dos órgãos técnicos e 
jurídico sobre as razões de defesa; V - decisão da autoridade 
competente; VI - intimação do contratado, mediante 
publicação da decisão e comunicação eletrônica; VII - 
observância do prazo legal para interposição de recurso. 

Multas não poderão ser inferiores a 0,5% nem superior a 
30% do valor do contrato. 

Infrações e 
sanções 
 
Regras a serem cumpridas no 
procedimento sancionador. 
(art. 145 a 149) 
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Art. 150. Sem prejuízo da divulgação dos atos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, nos termos do artigo 174 
da Lei Federal 14.133, de 2021, deverá ser observada a 
publicidade no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e nos 
sistemas eletrônicos oficiais, nos termos disciplinados 
nos Decretos nº 46.195, de 10 de agosto de 2005, e nº 
58.169 de 28 de março de 2018, bem como no artigo 10 
do Decreto nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012, e na Lei 
nº 16.051, de 6 de agosto de 2014. 

Publicidade e 
transparência das 
licitações e contratos 
 
Portal Nacional de Contratações Pública 
e contratações realizadas 
eletronicamente  
(art. 150) PNCP foi idealizado pelo Governo Federal  para 

divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos pela NLLC; 
Decreto também exige divulgação via DOM e portal 
próprio.  
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Compras.gov.br 
Tela inicial: Área de Trabalho 
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Compras.gov.br 
Ferramenta de 
Pregão Eletrônico 
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Compras.gov.br 
Catálogo Eletrônico de Materiais e Serviços 
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PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas 
 
Tela inicial – Editais e Avisos 
de Contratações abertas 
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PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas 
Detalhamento de Aviso de Contratação 
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Compras.gov.br Contratos 

Tela inicial - Visão geral dos contratos do Órgão 
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Sistemas eletrônicos para licitações - acordo com 

ME, ComprasGov 

SEGES Publicado 

Estudos Técnicos Preliminares SEGES Publicado 

Governança das licitações e contratações  SEGES  Em elaboração 

Bens e serviços comuns  SEGES Em elaboração 

Plano de Contratação Anual  SEGES Em elaboração 

Termos de Referência (geral) padronizados  SEGES Em elaboração 

Gestão e fiscalização de contratos SEGES Em elaboração 

Infrações e sanções administrativas  SEGES Em elaboração 

Pesquisa de preços de referência  SEGES Em elaboração 

Status das Regulamentações (SEGES)  
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Acessar conteúdo Acessar conteúdo 

INSTRUÇÃO NORMATIVA  

Nº 01/SEGES/2023 
 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS 

TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP - PARA A 

AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SÃO PAULO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA  

Nº 02/SEGES/2023 
 

DISPÕE SOBRE OS SISTEMAS PARA 

PROCESSAMENTO DAS LICITAÇÕES 

REALIZADAS SOB A FORMA ELETRÔNICA NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO. 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-gestao-seges-1-de-27-de-janeiro-de-2023
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-gestao-seges-1-de-27-de-janeiro-de-2023
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-gestao-seges-1-de-27-de-janeiro-de-2023
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-gestao-seges-2-de-27-de-janeiro-de-2023
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Regulamentações previstas 
para outras pastas 

Minutas padronizadas de editais e contratos PGM 

Termos de Referência de serviços de vigilância padronizados  SMSU 

Padronização de serviços de zeladoria urbana  SMSUB 

Procedimentos de pagamentos  SF 

Sistema de acompanhamento de obras e padronização das 

contratações  

SIURB 


